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DECRETO MUNICIPAL Nº 284/2017
11 de Setembro de 2017.

SÚMULA:- RETIFICA O DECRETO N° 272/2017, DE 22 DE AGOSTO DE
2017.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando
inconsistência no período de apuração da média aritmética para o cálculo dos proventos,
observado de ofício,

DECRETA

Art. 1º - O artigo 2° do Decreto n° 272/2017, de 22 de agosto de 2017, passa
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2° - Fica fixado como proventos mensais de aposentadoria o valor
de R$2.479,53 (dois mil, quatrocentos e setenta e nove reais e
cinquenta e três centavos), correspondente a integralidade da média
aritmética das 80% maiores contribuições, conforme planilha de
cálculo de proventos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 11 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL N° 179/2017
11 de SETEMBRO de 2017

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVO
PARA O EXERCÍCIO DE JORNADA EM TEMPO INTEGRAL E
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar Municipal n°
069/2016, de 26 de dezembro de 2016,

RESOLVE

Art. 1° - Fica designado o servidor público municipal, JOÃO CARLOS
BENEDITO, matrícula nº 7281, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA DE ÔNIBUS/CARGA PESADA,
para exercício de Jornada de Dedicação Exclusiva, relativo à prestação de serviços extraordinários de
transporte e remoção de pacientes para tratamento fora de domicílio, exigindo atendimento em carga
horária diferente da jornada habitual de trabalho no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, nos
termos da Lei Complementar Municipal nº 069/2016.

Art. 2° - Fica concedido o acréscimo de 80% (oitenta por cento) sobre seus
vencimentos, a título de gratificação de jornada de dedicação exclusiva, tendo em vista a complexidade
das atividades e a responsabilidade inerente ao cargo.

Art. 3º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências necessárias, em
atendimento ao que dispõe o art. 15 e seguintes da Lei Complementar nº 054/2016, bem como ao
formal termo de posse.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 01/07/2017, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE SETEMBRO
DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 081/2017
11 de setembro de 2017

SÚMULA: - ALTERA O INCISO II DO ART. 4º E INCISOS
V, VI, VII, DO ARTIGO 5º, DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL Nº 066/2016, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, e eu, Otavio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar Municipal.

Art. 1º - O inciso II, do artigo 4º da Lei Complementar Municipal nº 066/2016 passa a viger
com a seguinte redação:

“II – LOTE nº 11, com área de 1.739,474 metros quadrados, com os seguintes limites e
confrontações: “Partindo do ponto 01, situado no limite com o Lote 10, definido pela
coordenada 7.473.911,6590 m Norte e 306.297,9188 m Leste, seguindo com distância
de 33,1970 metros e azimute plano de 113°04'22,81", chega-se ao ponto 02; deste
confrontando, neste trecho, com o Lote 12, seguindo com distância de 56,1505 metros
e azimute plano de 203°35'33,26", chega-se ao ponto 03; deste confrontando, neste
trecho, com a Estrada Municipal, seguindo com distância de 29,7277 metros e azimute
plano de 296°07'41,10", chega-se ao ponto 04; deste confrontando, neste trecho com a
Chácara Santo Antônio, seguindo com distância de 54,6463 metros e azimute plano
de 19°55'24,62", chega-se ao ponto 01, ponto inicial da descrição deste perímetro.” (NR)

Art. 2º - Os incisos V, VI e VII, do artigo 5º da Lei Complementar Municipal nº 066/2016
passam a viger com a seguinte redação:

“V – LOTE nº 08, com área de 9.974,876 metros quadrados, com os seguintes limites e
confrontações: “Partindo do ponto 01, situado no limite com Chácara Nossa Senhora
Aparecida, definido pela coordenada 7.474.020,0605 m Norte e 306.324,0579 m Leste,
seguindo com distância de 112,7323 metros e azimute plano de 98°00'54,87", chega-se
ao ponto 02; deste confrontando, neste trecho, com a Fazenda Caramuru, seguindo
com distância de 108,6651 metros e azimute plano de 190°07'49,44", chega-se ao
ponto 03; deste confrontando, neste trecho, com Lote 15, seguindo com distância de
16,3777 metros e azimute plano de 291°34'54,62", chega-se ao ponto 04; deste
confrontando, neste trecho, com o Lote 14, seguindo com distância de 13,8929 metros
e azimute plano de 291°34'54,62", chega-se ao ponto 05; deste confrontando, neste
trecho, com Lote 13, seguindo com distância de 30,1621 metros e azimute plano de
291°34'54,62", chega-se ao ponto 06; deste confrontando, neste trecho, com Lote 12,
seguindo com distância de 18,1747 metros e azimute plano de 291°34'54,62", chega-se
ao ponto 07; deste confrontando, neste trecho, com Lote 09, seguindo com distância
de 24,5031 metros e azimute plano de 26°04'11,44", chega-se ao ponto 08; deste
confrontando, neste trecho, com Lote 09, seguindo com distância de 45,8086 metros e
azimute plano de 284°04'58,10", chega-se ao ponto 09; deste confrontando, neste
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trecho, com Chácara Santo Antônio, seguindo com distância de 62,2699 metros e
azimute plano de 13°13'17,20", chega-se ao ponto 01, ponto inicial da descrição deste
perímetro.” (NR)
“VI – LOTE nº 09, com área de 925,249 metros quadrados, com os seguintes limites e
confrontações: “Partindo do ponto 01, situado no limite com Lote 08, definido pela
coordenada 7.473.959,4411 m Norte e 306.309,8158 m Leste, seguindo com distância
de 45,8086 metros e azimute plano de 104°04'58,10", chega-se ao ponto 02; deste
confrontando, neste trecho, com Lote 08, seguindo com distância de 24,5031 metros e
azimute plano de 206°04'11,44", chega-se ao ponto 03; deste confrontando, neste
trecho, com Lote 10, seguindo com distância de 40,7881 metros e azimute plano de
291°34'54,62", chega-se ao ponto 04; deste confrontando, neste trecho, com Chácara
Santo Antônio, seguindo com distância de 18,6477 metros e azimute plano de
13°13'17,20", chega-se ao ponto 01, ponto inicial da descrição deste perímetro.” (NR)
“VII – LOTE nº 10, com área de 1.130,681 metros quadrados, com os seguintes limites
e confrontações: “Partindo do ponto 01, situado no limite com Lote 09, definido pela
coordenada 7.473.941,2877 m Norte e 306.305,5508 m Leste, seguindo com distância
de 40,7881 metros e azimute plano de 111°34'54,62", chega-se ao ponto 02; deste
confrontando, neste trecho, com Lote 12, seguindo com distância de 31,4532 metros e
azimute plano de 208°31'21,56", chega-se ao ponto 03; deste confrontando, neste
trecho, com Lote 11, seguindo com distância de 33,1970 metros e azimute plano de
293°04'22,81", chega-se ao ponto 04; deste confrontando, neste trecho, com Chácara
Santo Antônio, seguindo com distância de 5,5964 metros e azimute plano de
19°55'24,62", chega-se ao ponto 05; deste confrontando, neste trecho, com Chácara
Santo Antônio, seguindo com distância de 25,0307 metros e azimute plano de
13°13'17,20", chega-se ao ponto 01, ponto inicial da descrição deste perímetro.” (NR)

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário, e ratificando as demais disposições da Lei Complementar Municipal Nº 066/2016.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 11
DE SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 082/2017
11 de setembro de 2017

SÚMULA: INSERE PARÁGRAFO AO ARTIGO 397 DA LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 1.410/2001, ALTERADO PELA
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 078/2017, DE 06 DE
JUNHO DE 2017, QUE REGULAMENTA A PRESTAÇÃO, PELO
MUNICÍPIO, DE SERVIÇOS DE RELEVANTE INTERESSE
COLETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, e eu, Otavio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar Municipal.

Art. 1° - O artigo 397 da Lei Complementar Municipal n° 1.410/2001, alterado pelo Lei
Complementar nº 078/2017, passa a viger acrescido do seguinte parágrafo:

...

“§ 6º - O Poder Executivo fará publicar em sua página na internet e em
local visível no átrio da Prefeitura, edital ou outro ato de divulgação,
tornando público a lista de serviços disponíveis, o valor, a forma de
obter, período de uso, critérios de seleção (quando for o caso) e fila
de espera.”

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 11
DE SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Segunda-feira, 11 de setembro de 2017 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1154/2017 - 6 Pág(s)

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°
104/2017

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 104/2017.

Autorização e Fundamentação:
Lei Complementar Municipal n° 2.520/ 2013
Decreto Municipal n° 240/2017
Processo Seletivo Simplificado n° 002/2017

Valor Mensal:
R$ 1014,00 (Um mil e quatorze reais)

Partícipes:
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
CONTRATADA: DALVINA TEIXEIRA LIBERATO

Objeto: Prestação de atividades de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, com
carga horária de 40 horas semanais.

Prazo de Execução e Vigência: 01/09/2017 A 31/08/2018.
Com Vigência de 365 Dias.

Data da assinatura: 01/09/2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

DALVINA TEIXEIRA LIBERATO
Contratada
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°
105/2017

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 105/2017.

Autorização e Fundamentação:
Lei Complementar Municipal n° 2.520/ 2013
Decreto Municipal n° 240/2017
Processo Seletivo Simplificado n° 002/2017

Valor Mensal:
R$ 2800,00 (Dois mil oitocentos reais)

Partícipes:
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
CONTRATADA: LESLIE FLACON SHIGUIHARA

Objeto: Prestação de atividades de ODONTOLOGO, com carga horária de 40 horas
semanais.

Prazo de Execução e Vigência: 11/09/2017 A 10/09/2018.
Com Vigência de 365 Dias.

Data da assinatura: 11/09/2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

LESLIE FLACON SHIGUIHARA
Contratada
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EXTRATODO CONTRATO Nº 194/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: RETUR – REDE DE TURISMO REGIONAL
CNPJ sob nº. 05.759.641/0001-48

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VOLTADOS À REGIONALIZAÇÃO DO TURISMO, MEDIANTE A VALORIZAÇÃO
DOS RECURSOS HUMANOS COM INTEGRAÇÃO ENTRE AS ENTIDADES E EMPRESAS COM FOCO NAS
OPORTUNIDADES DE NEGÓCIOS DO TURISMO.

INEXIGIBILIDADE Nº.008/2017

Valor Contratual: R$. 7.900,00 (sete mil e novecentos reais).

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em 5 (cinco) parcelas em moeda corrente nacional mediante
depósito em conta bancária indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subsequente ao da execução dos
serviços, condicionado à apresentação da Requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo
Secretário Municipal responsável e rubricada pelo Secretário Municipal da Fazenda.

Prazo de Duração: 28/08/2017 à 31/12/2017.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 28 de agosto de 2017.
.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 087/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação

na modalidade Pregão nº 087/2017, após a abertura e julgamento das propostas das empresas

licitantes para a aquisição de artigos de floricultura, prestação de serviços (pessoa jurídica) de

decoração de ambientes e instrutor de musicalização, conforme plano de aplicação PAEFI 2017

(lotes desertos pregão presencial nº. 46/2017) e aquisição de produtos de quitanda e prestação de

serviços (pessoa jurídica) de instrutor de curso de eletricista e aulas de esporte, conforme plano de

aplicação AFAI 2016 (lotes desertos pregão presencial nº. 28/2017), todos conforme especificação

no anexo I do edital, adjudicando os produtos e serviços em favor das seguintes empresas:

ADRIANO DUARTE RODRIGUES, inscrita no CNPJ nº. 18.576.956/0001-00, vencedora do Lote nº
03, totalizando o valor de R$ 8.448,00 (oito mil, quatrocentos e quarenta e oito reais).

BONO & PADILHA LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº. 85.502.680/0001-02, vencedora do Lote nº.
01, totalizando o valor de R$ 3.090,00 (três mil e noventa reais).

JUSSARA RODRIGUES DE MELO NEVES ME, inscrita no CNPJ nº. 11.617.466/0001-57,
vencedora do Lote nº. 02, totalizando o valor de R$ 3.900,00 (três mil, novecentos reais).

LEANDRO MATOS DA SILVA MEI, inscrita no CNPJ nº. 28.052.357/0001-32, vencedora do Lote
nº. 05, totalizando o valor de R$ 5.700,00 (cinco mil, setecentos reais).

SUPERMERCADO CASTELLI LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.587.850/0001-51, vencedora do Lote
nº. 04, totalizando o valor de R$ 1.698,80 (um mil, seiscentos e noventa e oito reais e oitenta
centavos).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 098/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação
na modalidade Pregão nº 098/2017, após a abertura e julgamento das propostas das empresas
licitantes para a aquisição de equipamentos e produtos para limpeza, que serão utilizados pelas
secretarias municipais de administração, bem estar social, agricultura, indústria e comércio,
esportes, cultura e turismo, conforme especificações no anexo I do edital ,adjudicando os produtos
e serviços em favor das seguintes empresas:

GLOBAL – COMERCIO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EIRELI – ME, inscrita
no CNP nº. 27.015.938/0001-31, vencedora do Lote nº. 01, totalizando o valor de R$ 18.800,00
(dezoito mil e oitocentos reais).

TOPLINE – PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA.EPP, inscrita
no CNPJ nº.02.846.505/0001-05, vencedora do Lote nº. 02, totalizando o valor de R$ 4.750,00
(quatro mil, setecentos e cinquenta reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 084/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação
na modalidade Pregão nº. 084/2017, após a abertura e julgamento das propostas das empresas
licitantes para AQUISIÇÃO DE KIMONOS COMPLETOS PARA ATENDER 100 CRIANÇAS QUE
PARTICIPARÃO DO PROGRAMA DE CONTRA TURNO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS COM A
PRÁTICA DE JUDÔ, adjudicando os produtos para a seguinte empresa:

MARQUES UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA. ME, inscrita no CNPJ nº. 18.964.136/0001-87,
vencedora do Lote nº.02, no valor total de R$ 8.000,39 (oito mil e trinta e nove reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE
SETEMBRO 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 090/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação
na modalidade Pregão nº 090/2017, após a abertura e julgamento das propostas das empresas
licitantes para AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA USADO E IMPLEMENTOS NOVOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, adjudicando os produtos
em favor da empresa AGRIPARANÁ – COMÉRCIO DE TRATORES LTDA., inscrita no CNPJ nº.
95.411.021/0002-97, vencedora dos itens nº.01, 02 e 03, no valor total de R$ 71.650,00 (setenta e
um mil, seiscentos e cinquenta reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE
SETEMBRO 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 092/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação

na modalidade Pregão nº 092/2017, após a abertura e julgamento das propostas das empresas

licitantes para a aquisição de produtos para limpeza automotiva e limpeza doméstica para

atendimento das secretarias do município de Nova Londrina, adjudicando os serviços em favor da

empresa GLOBAL- COMERCIO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EIRELI – ME ,
inscrita no CNPJ nº. 27.015.938/0001-31, vencedora do Lote nº 01, itens 01 ao 07, no valor total de

R$ 5.054,00 (cinco mil e cinquenta e quatro reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 094/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação

na modalidade Pregão nº 094/2017, após a abertura e julgamento das propostas das empresas

licitantes para contratação de empresa para prestação de serviços de construção de carneiras

simples e duplas nas dependências do cemitério municipal de Nova Londrina, adjudicando os

serviços em favor da empresa J CASSIMIRO ARTEFATOS - ME, inscrita no CNPJ nº.

10.176.663/0001-15, vencedora do Lote nº 01, no valor total de R$ 74.500,00 (setenta e quatro mil

e quinhentos reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 097/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação

na modalidade Pregão nº 097/2017, após a abertura e julgamento das propostas das empresas

licitantes para a prestação de serviços de lavagem e limpeza da frota de veículos pertencente a

secretaria municipal de saúde do município de Nova Londrina, adjudicando os serviços em favor da

empresa EDNALDO DA SILVA MEI, inscrita no CNPJ nº. 23.407.480/0001-05, vencedora do Lote

nº 01, no valor total de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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